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Di Técnica

IMPORTANTE:

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Paíque '10 de NovêmbÍo
Fone: (9212123-6721 I 2123-6731 I 2'123-677A
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

a,

INTERESSADo: Samuel de Menezes Colares.

ENDEREÇo pARÂ coRREspouoÊxcLl: Rua Professor Joana Darc, no 0342, Japiim,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 762.365.282-68 INScRIÇÃo ESTaDUAL:

Foxr: (92) 99320-9129 F.nx: (92) 99448-7029

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2321 REcISTRo SINAFLOR No: 21318967

Ánr,r r sor supRrMrDA: 0,0360ha PRocESso N.': 970212022-20

DADOS DO IMOVF,I,/TF,RREN o

LocÀLrzAÇÂo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 08, Quadra C4, CondomÍnio
Alphaville Manaus lV, Ponta Negra, Manaus-AM.

FINALTDÂDE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0360ha.

Coonpnxl»ls Gnocn,irrcns on Ánrl oB vscrrAÇÂo A sER supRJMrDA:

Pontos LATITUDE LONGITUDE Pontos LATITUDE LONC IT U DE
P0l 03.02'55-75" S 60.05'31.67" W P0{ 03.02'54,78'.S 60"05'31.53" W
P02 03.02'55.68',S 60'05'32.07- W P05 03.02'55.75" S 60"05'31.67" W
P03 03.02'54.72" S ó0"05'31,90" w

Volume Autorizado: 17,7297 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁO: 01 ANO

Manaus-AM,
I6SET

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos V de Souza

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Diretor Presi nle
n

. Flca arpra$rmanta pÍoibido o trrolportc do úrataÍhl, aan o Docuúrrto da O gan Flor.strl - DOF

. O uso inegular desta LAU implics na sua iDvalidaçro, bem como nas sanções previstôs na legislaçâo:

. Este Documento trão contém emendss ou rasurs§

. Este Documento deve peÍmrnecer oo locâl da exploração parf, efeito de fiscalizaçeo (li€nte e veÍso)

. O volulne rutorizado nào quita volulne pendcrte de Ícposiçeo flor€stal;

. Os drdos técnicos do pÍoj€to sáo dc inteira Ícsponsrbiliiladc do Íesponsável t€cnico

IPAAM
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBCNULN." 20612022



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA: LAU-SV N." 206/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme arl.24, da Lei n.3.785 de 24.dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes ilens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal:

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas

informações constantes no processo n" 970212022-20.
7. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.1 97167.
8. Realizar o monitoramento das espécies ameaçadas de extinção como Sauim-de-Coleira

(Saguinus bicolor);
9. Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados fauna silvestre;
10. Manter integÍal as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n." 12.65ll12

e t2.72712012;
I l. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis.

óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros):
12. Em caso de solicitação de renovação, apresentaÍ relatório de exploração florestal constando a

planilha de volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização
em Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV;

13. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para

transposição na área;
14. Esta Licençâ Ambiental Unica - LAU de Autorizâção de Supressão Vegelal - ASV autoriza

somente a extrâção das espécies e volumetria listâdas;
15. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e

copaíba (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatai Copaifera multijuga). de acordo
com o Decreto Estadual n 25.044/05;

I6. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Caslanheira (Bertholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece

o Decreto Federal no 5.975106.
I 7. Esta âutorizâção para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,0360ha.


